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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA Nº 971/2024 

Processo Administrativo nº 28.860/2024 

 

Lotes 1 e 2: 

Contratado: GILSON DE MORAIS 55887287004 

CNPJ: 23.201.921/0001-18 

Valor Total dos lotes: R$ 7.690,00 (sete mil e seiscentos e noventa reais) 

 

Lotes 3 e 4: 

Contratado: ELAINE HORST BIRKHEUER 53475267004 

CNPJ: 13.220.214/0001-15 

Valor Total dos lotes: R$ 16.136,00 (dezesseis mil e cento e trinta e seis reais) 

 

Valor Total da Dispensa: R$ 23.826,00 (vinte e três mil e oitocentos e vinte e seis reais) 

 

Considerando as informações e documentos juntados ao processo, RATIFICO e 

HOMOLOGO a Dispensa nº 971/2024, objetivando a contratação de empresa para a Confecção sob 

medida e instalação de cortinas tipo persianas rolô, blackout para a EMEI Pequeno Mundo e SME - 

Secretaria Municipal de Educação e Confecção sob medida e instalação de cortinas em tecido blackout 

para a EMEF Arco Iris Extensão e CAI - Centro de Atividades Integradas, conforme detalhado no Termo 

de Referência em anexo no processo administrativo. 

A contratação encontra amparo legal no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sendo dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores ao limite legal para compras 

e outros serviços. 

A escolha da contratada foi realizada considerando o preço mais vantajoso para 

Administração, visto que, das propostas recebidas, fora a de menor valor. 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2024 
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